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1. OBJETIVO(S) 

 

Receber, conservar e armazenar os produtos de forma correta, a fim de evitar 
desperdícios e sua deterioração. 

 

2. SIGLAS E CONCEITOS 

 

NE: Nutrição enteral. 

 

3. MATERIAL 

 

Utilizar impresso de controle de abertura de produtos, de controle de temperatura 
de ambiente e geladeira e formulário de pedido de insumos. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

A higienização das embalagens dos insumos deve ser realizada para que a entrada 
destes seja feita em condições de segurança, além disso a entrada dos produtos deve ser distinta 
da destinada à saída de NE pronta. As embalagens devem ser armazenadas em local limpo e 
organizado, para garantir proteção contra contaminantes. Devem estar adequadamente 
acondicionadas, identificadas e utilizadas conforme o prazo de validade. Para dispensação dos 
insumos é obrigatória seguir a ordem de validade (primeiro que vence primeiro que sai). 

 

RESPONSABILIDADES:  

a. Copeiras do Lactário – Central de Terapia Nutricional: 

• Área externa: Responsável pela etapa “a”; 

• Área interna: Responsável pelas etapas “b”, “c”, e “d”. 
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4.1. Etapas do procedimento: 

a. Fazer a higienização/desinfecção das embalagens, conforme o POP.UNC.005, antes de 
passar os produtos para a área de esterilização; 

b. Receber os insumos através do guichê de entrada de produtos e utensílios, localizado 
na área de higienização; 

c. Verificar a temperatura °C de todas as dietas enterais líquidas utilizando termômetro 
infravermelho e anotar a temperatura no formulário de solicitação de insumos. 
Direcione o termômetro infravermelho para o produto e aperte o botão para aferição 
e verifique a temperatura na tela de LCD; 

d. Produtos fechados, devem ser armazenados em temperatura ambiente, em local seco, 
arejado, sem a presença de raios solares e longe de produtos de limpeza e sem 
contato com o chão, conforme POP.UNC.001; 

e. Dietas abertas devem ser mantidas sob refrigeração, em geladeira exclusiva, com 
temperatura de 2ºC a 8ºC, de acordo com o fabricante. Verificar e anotar a 
temperatura (máxima, momento e mínima) da geladeira nos seguintes horários: 
06h, 14h e 22h, conforme Apêndice A (Planilha de temperatura de geladeira); 

• Os produtos abertos devem ser identificados com etiqueta própria.  

- Obs: informações adicionais estão disponíveis nos seguintes documentos: 
POP.UNUT.001 e POP.UNUT.005. 

 

5. REFERÊNCIAS  
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em: https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-rdc-n-503-de-27-de-maio-de-2021-
322985331 Acessado em: 23 de junho de 2024. 
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6. HISTÓRICO DE REVISÃO 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 

1.0 03/10/2017 Elaboração do documento. 

2.0 16/01/2018 Revisão do POP. 

3.0 04/11/2021 Revisão do POP. Atualização do modelo de documento. 

4.0 15/07/2024 Revisão do POP e atualização do modelo de documento. 
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APÊNDICE A 
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APÊNDICE B 

 

 


